
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHOS DO MINISTRO 

 
Em 17 de junho de 2009 

 
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer 
CNE/CES no 146/2009, de interesse do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO, no que tange à 
consulta de como a IES deve proceder quando do oferecimento de cursos de pós graduação lato sensu, conforme consta do 
Processo no 23001.000084/2009-13. 
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